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CONTRATO Nº 15/2026 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO D’ALIANÇA/GO E A 

UNIÃO DOS VEREADORES DE 
GOIÁS (UVG), PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INSTITUCIONAIS DE 
FILIAÇÃO/ASSOCIAÇÃO. 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São João D’Aliança/GO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Câmara Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.057.123/0001-82, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Carlos Ednilson Geraldo 
da Silva, CPF nº 712.762.621-91. 
CONTRATADA: União dos Vereadores de Goiás (UVG), inscrita no CNPJ sob nº 
33.601.006/0001-73, com sede na Rua 86, nº 231, Setor Sul, CEP 74083-385, doravante 
denominada CONTRATADA. 
As partes resolvem celebrar o presente instrumento, com fundamento no art. 74, caput, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, na modalidade de inexigibilidade de licitação nº 06/2026, 
referente ao Processo Administrativo nº 173/2026, mediante as cláusulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação da União dos Vereadores de Goiás 
(UVG) para prestação de serviços institucionais de filiação/associação da Câmara Municipal, 
visando ao fortalecimento do Poder Legislativo Municipal, mediante suporte técnico, 
capacitação, orientação institucional e representação junto a órgãos e entidades públicas, 
conforme Termo de Referência anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), pagos em 10 (dez) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ 800,00, mediante apresentação de nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo setor competente. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1 O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, retroagindo seus efeitos a 01/03/2026, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
3.2 Este contrato não gera vínculo empregatício entre as partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços constantes do Termo de Referência, 
atendendo às solicitações do CONTRATANTE e garantindo suporte técnico contínuo aos 
vereadores e servidores da Câmara Municipal. 
4.2 Os serviços incluem participação em capacitações, seminários, cursos e eventos, 
fornecimento de materiais técnicos e orientação institucional. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Executar os serviços conforme especificado no Termo de Referência. 
5.2 Manter compatibilidade com as obrigações de qualificação e habilitação durante toda a 
vigência do contrato. 
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5.3 Disponibilizar atendimento técnico e institucional presencial ou remoto sempre que 
solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal. 
5.4 Repassar informações relevantes sobre atividades legislativas, administrativas e 
institucionais. 
5.5 Cumprir todas as normas legais relativas aos serviços prestados, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e prazos definidos neste contrato. 
6.2 Fiscalizar a execução do contrato por servidor designado, garantindo a conformidade com 
o Termo de Referência. 
6.3 Fornecer informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA. 
6.4 Rejeitar serviços ou materiais que não estejam de acordo com o objeto contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 Fica designado como Fiscal do contrato o servidor GABRIEL NOGUEIRA, responsável 
pelo acompanhamento, verificação e registro das atividades, emissão de relatórios e 
comunicação de irregularidades ao CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal: 

 Órgão: Câmara Municipal 
 Elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 Fonte: Recursos próprios do Poder Legislativo 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, 
mediante nota fiscal/fatura atestada pelo setor competente. 
9.2 Eventuais pendências ou irregularidades nas notas fiscais impedirão o pagamento até 
regularização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO 
10.1 Este contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E ADITAMENTO 
11.1 O contrato poderá ser ajustado, com acréscimos ou supressões de até 25% do valor 
contratual, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
11.2 Alterações ou prorrogações deverão ser formalizadas por termo aditivo, com 
justificativa escrita. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 O descumprimento das obrigações sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no 
art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21, incluindo: 

 Advertência; 
 Multa de 0,5% a 30% do valor do contrato, proporcional à infração; 
 Impedimento de licitar e contratar; 
 Declaração de inidoneidade. 

12.2 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, observando-se o devido 
processo legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 
13.1 Fazem parte integrante deste contrato o Termo de Referência e a Proposta da 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
14.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE, conforme art. 137 da Lei nº 14.133/21; 
b) Por acordo mútuo, mediante autorização escrita e fundamentada; 
c) Por inexecução total ou parcial, com aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do contrato para fins de 
publicidade e transparência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Este contrato é civil e não cria vínculo empregatício. 
16.2 Casos omissos serão resolvidos segundo a legislação aplicável e princípios gerais de 
direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 As partes elegem o foro de Alto Paraiso – GO para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes deste contrato. 

 
São João D’Aliança/GO, 13 de março de 2026. 

 
 
 

Carlos Ednilson Geraldo da Silva 
Presidente – Câmara Municipal de São João D’Aliança/GO 

 
 

 
União dos Vereadores de Goiás (UVG) 

CNPJ: 33.601.006/0001-73 
TESTEMUNHAS: 

 
Nome: 
CPF: 

 
Nome: 
CPF: 

FRANCISCO CARLOS 
DE 
CARVALHO:2604409
9172

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO CARLOS DE 
CARVALHO:26044099172 
Dados: 2026.03.25 12:01:49 
-03'00'
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CONTRATO N. 09/2025 

 
CONTRATO DE FILIAÇÃO INSTITUCIONAL QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PATRÍCIO, ESTADO DE GOIÁS, E A ASSOCIAÇÃO DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS – 
UVG, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDOS: 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PATRÍCIO DE GOIAS, pessoa jurídica de direito público, sediado na 
Avenida José Possidônio, Qd. N, Lt. 13/14 Setor Morada Nova – São Patrício – Goiás, CEP: 76.343-000, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 01.618.167/0001-83, neste ato representado por seu (sua) 
presidente (a) o Célio França Ataides, neste ato denominado CONTRATANTE; e de/do outro lado, a 
empresa ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS - UVG, pessoa 
jurídica privada, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 33.601.006/0001-73, com sede na Rua 86, n.º 
231, Setor Sul, Goiânia – GO, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO, 
portador do RG 1373875 DGPC GO e inscrito no CPF sob o n. 260.440.991-72, residente e domiciliado 
no município de Uruaçu – GO, resolvem firmar o presente instrumento de contrato, em conformidade com 
o contido no Processo Administrativo n. 077/2025 e Inexigibilidade n. 08/2025, com fundamento na 
Lei 14.133/21 e posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 
O presente CONTRATO tem por objeto a filiação institucional e do repasse da contribuição mensal da 
Câmara Municipal de São Patrício/GO à União dos Vereadores do Estado de Goiás – UVG, entidade 
associativa de caráter representativo e sem fins lucrativos, nos termos da Lei Municipal nº 654/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da/de receita 
própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste 
instrumento, através da seguinte Dotação Orçamentária: 
01.01.001.2001.3.3.90. 70.41. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
Pela filiação institucional e consequente repasse da contribuição associativa, objeto deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
correspondente a duas contribuições mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais), referentes aos meses de 
novembro e dezembro de 2025, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 654/2025. 
Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão 
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incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da/desta contratação. 
Parágrafo Segundo – O valor da contribuição associativa é padronizado pela própria UVG, conforme 
tabela anexa à Lei Municipal nº 654/2025, e será atualizado anualmente pela variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 654/2025. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO/SERVIÇO 
Este contrato terá vigência 31 de dezembro de 2025, com início a partir da data de sua assinatura pelas 
partes interessadas. 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente deverá ser efetuado/realizado de acordo com a necessidade 
da unidade solicitante, com prazo de execução pelo período de 2 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do presente contrato. 
Parágrafo Segundo – A execução dos serviços será por conta a empresa contratada. 
Parágrafo Terceiro – Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados 
por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto – O(s) produto(s)/serviços será(ão) recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório; 
Parágrafo Quinto – Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
O valor total do/deste contrato é/será de R$ 1.200,00(mil e duzentos reais), que serão pagos em 2 
parcelas de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
O pagamento referente à contribuição associativa objeto deste contrato será efetuado pela 
CONTRATANTE mediante pagamento de boleto bancário emitido pela CONTRATADA, em conformidade 
com o valor e o cronograma definidos neste instrumento. 
Parágrafo Primeiro. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento do 
boleto e da devida comprovação da filiação e participação ativa da CONTRATANTE na entidade, 
observados os procedimentos normais de liquidação e pagamento da Câmara Municipal de São 
Patrício/GO. 
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Parágrafo Segundo. Em razão de a CONTRATADA tratar-se de entidade associativa sem fins lucrativos, 
não há emissão de nota fiscal, servindo como documentos comprobatórios para a execução da despesa: 
a) o boleto bancário original emitido pela entidade; 
b) o comprovante de pagamento emitido pela instituição financeira; 
c) a declaração de adimplência emitida pela CONTRATADA, quando solicitada. 
Parágrafo Terceiro. O pagamento será efetuado exclusivamente em favor da ASSOCIAÇÃO DE 
CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS – UVG, inscrita no CNPJ nº 33.601.006/0001-73, 
por meio de boleto bancário identificado, vedado o depósito em contas de terceiros. 
Parágrafo Quarto. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento ou suspender a filiação caso seja 
constatado o descumprimento das obrigações estatutárias ou contratuais, ou a inexistência de 
comprovação das atividades associativas, mediante decisão motivada e registrada nos autos do processo 
administrativo. 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do CONTRATANTE, por 
ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio; 
b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 
c) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
O inadimplemento total ou parcial das obrigações previstas neste contrato sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas nos arts. 155 a 159 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a 
ampla defesa. 
Parágrafo Primeiro. Considerando a natureza institucional e não comercial deste vínculo, as penalidades 
aplicáveis restringem-se às hipóteses de descumprimento de obrigações associativas, falta de 
transparência na aplicação dos recursos, ou descumprimento das normas legais e estatutárias que regem 
a entidade. 
Parágrafo Segundo. Constituem sanções aplicáveis, de forma graduada e proporcional à gravidade da 
infração: 
a) Advertência, por descumprimento de obrigações de baixa materialidade ou sanáveis de imediato; 
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de reincidência, mora 
injustificada ou não comprovação das ações institucionais vinculadas à filiação; 
c) Suspensão temporária de participação em novos ajustes com a Câmara Municipal, por até 12 (doze) 
meses, em caso de descumprimento reiterado ou falta grave; 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até a reabilitação, desde que 
ressarcidos eventuais prejuízos à Administração. 
Parágrafo Terceiro. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a CONTRATADA da 
obrigação de reparar integralmente os danos causados ao erário, nem impede a rescisão unilateral do 
contrato pela CONTRATANTE, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos 
lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 
Parágrafo Primeiro – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
Parágrafo Segundo – O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou Fornecimento/Serviços; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou FORNECIMENTO/SERVIÇO, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
Parágrafo Terceiro – A Câmara Municipal de São Patrício-GO poderá também extinguir este Contrato, 
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independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por sua 
conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, 
desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 
Parágrafo Quarta – Se a CONTRATADA der causa à extinção deste contrato, ficará sujeita à multa 
compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do ajuste, que poderá ser deduzida dos valores 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, sem prejuízo da apuração de perdas e danos decorrentes 
da rescisão. 
Parágrafo Quinto - Verificada a ocorrência de descumprimento grave das obrigações contratuais ou a 
prática de irregularidades que comprometam a finalidade institucional da filiação, a CONTRATANTE 
poderá, de acordo com a gravidade do fato, instaurar processo administrativo disciplinar, com base no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à apuração das responsabilidades e à eventual aplicação das 
sanções previstas em lei, inclusive a declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até a reabilitação da entidade perante a autoridade competente. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já designado a 
Gestora de Contrato Lays Vieira Santana, bem como a servidora Tânia Aparecida de Carvalho Borges, 
para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, 
ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
FORNECIMENTO/SERVIÇO do objeto e de tudo dará ciência a Administração. 

 
Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a qualidade 
e aceitabilidade. 
Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste Contrato. 
Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle quanto ao objeto do contrato. 
Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade do Município/Câmara de São Patrício, de suas secretarias 
e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei n. 14.133/21. 
Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Executar as atividades decorrentes da filiação institucional em conformidade com o seu 

Estatuto Social e com as disposições da Lei Municipal nº 654/2025, assegurando à Câmara 

Municipal de São Patrício/GO o pleno acesso aos benefícios, eventos, cursos, materiais e ações de 

apoio técnico e representativo promovidos pela entidade. 

b) Disponibilizar informações e comunicações institucionais de interesse do Poder Legislativo 

Municipal, mantendo canal permanente de atendimento e suporte técnico à Câmara Municipal, por 

meio eletrônico, telefônico ou presencial, sempre que necessário. 

c) Garantir a transparência e a regularidade de suas atividades, fornecendo, quando solicitado, 

relatórios, materiais de apoio e documentos que comprovem a execução das ações associativas, o 

cumprimento de sua finalidade pública e a correta aplicação das contribuições recebidas. 

d) Manter, durante toda a vigência da filiação, as condições de habilitação e qualificação 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, apresentadas no processo de inexigibilidade, em 

conformidade com o Capítulo VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar  

quaisquer atividades decorrentes do vínculo associativo, salvo autorização expressa da 

Administração, quando houver justificativa técnica formalmente aceita. 

f) Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e encargos decorrentes de sua 

atuação institucional, incluindo tributos, contribuições, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e 

demais ônus legais incidentes sobre suas atividades, sem qualquer ônus adicional à Câmara 

Municipal. 

g) Cumprir rigorosamente os princípios da legalidade, transparência e moralidade 

administrativa, assegurando que todas as ações desenvolvidas estejam voltadas ao fortalecimento 

do Poder Legislativo Municipal e à valorização da função parlamentar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
É obrigação da CONTRATADA, fornecer/efetuar a entrega/execução do o objeto deste contrato, 
obedecendo às especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções 
fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas do Edital, Termo de Referência, deste 
Instrumento e da Proposta da CONTRATADA, bem como: 
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a) Formalizar a filiação institucional à União dos Vereadores do Estado de Goiás – UVG, mediante 

assinatura do Contrato de Repasse e emissão da Nota de Empenho, observando as disposições 

constantes deste processo administrativo e da Lei Municipal nº 654/2025. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades decorrentes da filiação, por meio de servidor 

designado, garantindo o cumprimento das obrigações da contratada e a efetiva disponibilização dos 

benefícios e serviços previstos pela UVG. 

c) Verificar a conformidade dos serviços prestados, avaliando a regularidade das ações de 

capacitação, assessoramento e apoio institucional disponibilizadas pela entidade, para fins de 

manutenção da filiação e reconhecimento dos pagamentos. 

d) Efetuar o pagamento das contribuições mensais, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 

654/2025. 

e) Publicar os atos administrativos relacionados à contratação, incluindo o extrato da inexigibilidade e 

o termo de filiação, no Portal da Transparência e demais meios oficiais de divulgação da Câmara 

Municipal. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, Proposta, 
bem como os da legislação pertinente. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 
encargos decorrentes da execução do objeto, e/ou outros encargos semelhantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 
sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 
Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou encargos 
legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 
Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a CONTRATANTE 
deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se considerando nenhuma 
outra forma como prova de entrega. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da 
cidade de São Patrício - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 
Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo. 

 
São Patrício - GO, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
CÉLIO FRANÇA ATAIDES 

Presidente da Câmara Municipal São Patrício – Goiás 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS - UVG 

CNPJ 33.601.006/0001-73 
CONTRATADA 

 
 
 

 
Testemunhas: 

 

 
1)   CPF   

 

 
2)   CPF   

FRANCISCO CARLOS DE 
CARVALHO:26044099172

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CARLOS DE 
CARVALHO:26044099172 
Dados: 2025.11.07 09:23:53 -03'00'
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